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PODER EXECUTIVO 

 
 
 

 
PORTARIA SEGEP Nº 066, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

Viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza - 

CE, para Assinatura do Pacto pelo Fortalecimento de Políticas Sociais 

pertinentes ao Governo Municipal de Uruoca-CE, junto ao Governador 

do Estado do Ceará, o senhor Camilo Sobreira de Santana, no Palácio 

da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, 401 - Meireles, Fortaleza 

- CE, CEP: 60125-100, que acontecerá no dia 27 de setembro de 2021. 
 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 
O Secretário Municipal da Gestão Pública, no uso de suas atribuições 

legais e amparado no art. 1º e 2º do Decreto nº 007/2017. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar o servidor JAN KENNEDY PAIVA AQUINO, 

residente na Av. Antônio Moreira, Nº 920, Bairro Alecrim, ocupante do 

Cargo de Prefeito Municipal, que se realizará no dia 27 de setembro de 
2021. 

 

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 300,00 (trezentos reais) totalizando R$ 300,00 (trezentos reais) e 
autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 

pagamento. 

  

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeito: Jan Kennedy Paiva Aquino • Vice-Prefeito: Raul Conrado Fernandes Moreira 
Assessora Especial do Prefeito: Ingred Rocha de Lima • Secretário de Gestão Pública: Marcelo Ferreira Gomes • Secretária de 
Ouvidoria, Comunicação, Transparência e das Relações Institucionais: Tuanny da Silveira Carneiro Leal • Secretária da Educação: 
Juliana Fonseca Cunha Camilo • Secretário da Saúde: Samuel Moreira Macêdo • Secretário do Desenvolvimento Social, Trabalho, 
Empreendedorismo e Renda: Laércio Gomes de Albuquerque • Secretário de Obras Públicas, Urbanismo e dos Serviços Públicos: 
Renan Rocha Aquino • Secretário de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos: Antonio Eraldo Batista Lima • 
Secretário da Cultura, Turismo, Esporte, Juventude e do Desporto: Orlando Lima Fernandes. 

 

  

REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE. 

 

MARCELO FERREIRA GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA A.E.P Nº 186/2021 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA SEDUC N° 040, 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

A Secretaria Municipal da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a condição de auxiliar do prefeito, no exercício da 

direção da administração municipal, de que trata o inciso III, Art. 82 da 

LOMU; 

 
CONSIDERANDO o Art. 123 do estatuto dos servidores municipais (Lei 

N° 217/98) 

 

CONSIDERANDO a frequência mensal dos servidores público 
municipal encaminhada pelos diretores das escolas municipais para a 

Secretaria da Educação. 

 

RESOLVE 
 

Art. 1°. Incluir na folha de pagamento referente ao mês de setembro de 

2021, o quantitativo de faltas aos servidores públicos municipais, 

conforme anexo único. 

 

Art. 2°. O desconto na remuneração do servidor referente aos dias de 

faltas ao serviço conforme legislação vigente, implementado na folha de  

 

 

SECRETARIA DA GESTÃO PÚBLICA 

 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
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pagamento referente ao mês de setembro de 2021. 
 

Art. 3°. Esta portaria entra vigor nesta data. 

 
CERTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 

JULIANA FONSECA CUNHA CAMILO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 228/2021 

 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SEDUC N° 040, 24 DE 

SETEMBRO DE 2021. 

 

NOME FUNÇÃO R$ 

ANTONIO ELIOMAR DE 

LIMA ALVES  

VIGILANTE  36,66 

APARECIDA DE SOUSA 

RODRIGUES PIRES 

AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

1.100,00 

MARIA DE LOURDES 
CARVALHO  

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS  

73,33 

 

JULIANA FONSECA CUNHA CAMILO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 228/2021 

 

PORTARIA N° 041/2021 SEDUC, URUOCA-CE, 24 DE 

SETEMBRO DE 2021 

 
A Secretária Municipal da Educação de Uruoca, no uso de suas 

atribuições legais, amparada pela Lei Municipal 201/2017 de 21 de 

fevereiro de 2017. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade da realização de escala de trabalho 

em regime de plantões noturnos na sede. 

 

CONSIDERANDO, o Art. 74 da Lei N° 217/98 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Uruoca/CE – que estabelece a obrigatoriedade 

de pagamento de adicional noturno, aos trabalhadores que cumprirem 

jornada de trabalho no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) 

horas de um dia às 05 (cinco) horas do dia seguinte, nos horários 
mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e noturnos, 

aplica-se as horas de trabalho noturno. 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º Conceder adicional noturno, no valor de 20% sobre as horas 

trabalhadas no período noturno, ao servidor municipal ocupante do 

cargo de vigilante, lotado na Unidade Administrativa da Secretaria 
Municipal da Educação, na Sede do Município. 

 

Nome 

Carga horária 

trabalhada em 

regime de 

plantão.  

ANTONIO CLECIO MAGALHÃES  147 HORAS  

ANTONIO FERREIRA GOMES FILHO  207 HORAS  

CLOVIS CUNHA LIMA  207 HORAS 

FÁBIO JUNIOR SOUZA DOS SANTOS  147 HORAS 

FRANCISCO ATAIDE LIMA DE 

SOUSA 
221 HORAS 

FRANCISCO CLADENIO ESTEVAM 

ALMEIDA 
 207 HORAS  

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO DE JESUS GOMES   207 HORAS  

FRANCISCO GEAN RODRIGUES 

DOS SANTOS  
138 HORAS  

FRANCISCO IVANILO DE FARIAS 

RODRIGUES   
221 HORAS  

FRANCISCO RODRIGUES GOMES  147 HORAS 

FRANCISCO VALDEMAR FERREIRA   221 HORAS 

GERRE ADRIANO RUFINO DO 

NASCIMENTO  
 147 HORAS 

IVANILDO OVIDEO SAMPAIO  138 HORAS  

JOAO BATISTA DA SILVA  207 HORAS  

JOSIAS RODRIGUES DE LIMA  147 HORAS  

MAECIO GOMES FERREIRA   207 HORAS 

MANOEL JUNIOR DE SOUZA  138 HORAS 

MANOEL MARQUES DA MOTA 

FILHO  
221 HORAS  

MATEUS DE ALMEIDA ALVES  138 HORAS 

PEDRO FONSECA GOMES  207 HORAS 

RAIMUNDO NONATO NETO 207 HORAS 

VALDERLAN CARVALHO 

FERREIRA  
138 HORAS  

VALDIR ARAUJO PESSOA 138 HORAS  

 

Art. 2º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

 

JULIANA FONSECA CUNHA CAMILO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 228/2021 

 

 

PORTARIA SEDUC Nº 042, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

CONSIDERANDO a condição de auxiliar de confiança do Prefeito, no 
exercício da coordenação dos serviços de sua secretaria, de que trata o 

Art. 94, §1º, I da LOMU; 

 

CONSIDERANDO o pagamento de diferença salarial, que institui 
como maneira necessária, a publicação de portaria para os fins a que se 

destina o valor devido;  

A Secretária Juliana Fonseca Cunha Camilo, no uso de suas atribuições 

legais. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Pagar diferença salarial a Sra. MARIA FONTELE 
RODRIGUES SILVA, inscrito no CPF Nº 960.662.533-87, ocupante 

no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, referente à quantia de R$ 

394,30 (TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA 

CENTAVOS), para fins de valores devidos no mês anterior ao período 
laborativo. 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data,  
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revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE. 
COMUNIQUE-SE.                                  

E CUMPRA-SE.                                                       

 

JULIANA FONSECA CUNHA CAMILO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 228/2021 

 

 

 

 

 

 
                             

CONVOCAÇÃO PÚBLICA 030/2021. 

 

O Governo Municipal de Uruoca, através da Chefia de Recursos 
Humanos e Desenvolvimento de Pessoal, devidamente representada 

neste ato por sua Chefe, que no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Edital Nº 004/2021-AEP, para composição de 

banco de Recursos Humanos de servidores para atender as 
necessidades temporárias das atividades da Secretaria da Educação. 

RESOLVE CONVOCAR, os candidatos aprovados, abaixo 

relacionados, a se fazerem presentes, nas datas dos dias 28 a 29 de 

Setembro de 2021 (Terça-feira e Quarta-feira), das 08hrs às 12hrs e das 
14hrs às 17hrs na Chefia de Recursos Humanos e Desenvolvimento de 

Pessoal, localizada na Prefeitura Municipal de Uruoca, situada à Rua 

João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE. 

                                                            

NOME CARGO 

REGILANIA OLIVEIRA 

AGUIAR 

CAMPANÁRIO 

PROFESSOR POLIVALENTE 

 

SAMIELLE SILVA ARRUDA CAMPANÁRIO 

PROFESSOR POLIVALENTE 

 

CLENIRA CUNHA ARAÚJO CAMPANÁRIO 

PROFESSOR POLIVALENTE 
 

VANUSA DE SOUSA 

OLIVEIRA 

CAMPANÁRIO 

PROFESSOR POLIVALENTE 

 

VIRGILANY OLIVEIRA 

AGUIAR 

CAMPANÁRIO 

PROFESSOR POLIVALENTE 
 

 

MARIA TAMIRES VASCONCELOS MOREIRA 

CHEFE DE RECURSOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO 

DE SETOR PESSOAL 

PORTARIA Nº 208/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

Não há publicações nesta edição 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

Não há publicações nesta edição 

CHEFIA DE RECURSOS HUMANOS E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 
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